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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 5 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual; e 
considerando o disposto no art. 64 da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho 
de 1985, no art. 9º da lei Estadual nº 8.230, de 13 de julho de 2015, e no 
art. 3º, inciso iii, do decreto Estadual nº 1.337, de 17 de julho de 2015; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/662825,
d E c r E T a:
art. 1º. ficam promovidos, por ato de bravura, os seguintes Policiais 
Militares:
À graduação de 3º Sargento PMPA
cB PM rG 36243 aNGElo PiNHEiro doS rEiS
cB PM rG 39374 lUciaNo da coSTa lUZ
cB PM rG 39774 aNdErSoN BarBoSa BarrETo
À graduação de Cabo PMPA
Sd PM rG 40937 PÂMEla BarBoSa dE oliVEira.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 2 de abril de 2021.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 5 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual; e 
considerando o disposto no art. 64 da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho 
de 1985, no art. 9º da lei Estadual nº 8.388, de 22 de setembro de 2016, 
e no art. 9º, da lei Estadual 8.230, de 13 de julho de 2015, e no art. 3º 
inciso iii, do decreto Estadual nº 1.337, de 17 de julho de 2015; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2021/1321692,
d E c r E T a:
art. 1º. fica promovido, por ato de bravura, à graduação de 2º SarGENTo 
PM, o Policial Militar 3º SGT PM rG 28347 alBÉrico TEiXEira dE aGUiar.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 26 de julho de 2021.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 5 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará; e 
considerando a lei complementar Estadual n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/651050,
d E c r E T a:
art. 1° renovo a convocação, pelo período de 2 (dois) anos, dos Policiais 
Militares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o art. 
78, §2° da lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021:
caP PM rr rG 14830 raiMUNdo GoNÇalVES da cUNHa JUNior 
caP PM rr rG 12499 loUriVal cardoSo rodriGUES filHo
caP PM rr rG 19995 coNcEiÇÃo Maria SoarES da SilVa 
caP PM rr rG 18538 Mara lÚcia alVES SaNToS
2° TEN PM rr rG 20745 KáTia SiMoNE PiMENTEl lUZ
2° TEN PM rr rG 16909 arNaldo cÉSar fiGUEira da SilVa
2° TEN PM rr rG 20983 WilSiENi diNiZ SilVa
SUB TEN PM rr rG 16572 SilVaNa dE SoUSa carValHo 
SUB TEN PM rr rG 14764 lUiZ roBErTo carNEiro aMoriM
SUB TEN PM rr rG 19048 WalfrEdo da coSTa fErrEira
SUB TEN PM rr rG 19388 carloS aUGUSTo NoGUEira oliVEira 
SUB TEN PM rr rG 19752 Maria TElMa ViEira da crUZ
SUB TEN PM rr rG 24203 Maria JoSÉ doS SaNToS fErNaNdES
SUB TEN PM rr rG 16354 aNToNio JorGE da SilVa MariNHo
SUB TEN PM rr rG 19966 JoSE oliVEira da SilVa JÚNior 
SUB TEN PM rr rG 17639 roSália rodriGUES dE SoUZa
SUB TEN PM rr rG 12961 lUiZ carloS MoUra dE SoUZa
SUB TEN PM rr rG 14871 EliZEU PiNHEiro loPES 
SUB TEN PM rr rG 14527 SiMoNE do Socorro da lUZ riBEiro
1° SGT PM rr rG 14756 carloS alBErTo coSTa da cUNHa
1° SGT PM rr rG 16532 Márcia PiNHEiro GoES 
1° SGT PM rr rG 19448 Soraia criSTiNa SilVa da coSTa
1° SGT PM rr rG 17750 SUlY NUNES raNdEl
1° SGT PM rr rG 24712 EliZaNdra BENEdiTa cordoVil alVES 
1° SGT PM rr rG 21607 HEiTor carValHo NETo
1° SGT PM rr rG 14183 roNaldo da coSTa cordEiro
1° SGT PM rr rG 14252 carMEM EUNicE MoUra PalHa
2° SGT PM rr rG 19521 KaTia rEGiNa da SilVa PiNTo 
2° SGT PM rr rG 19608 liliaNE MoraES caSTro SalES
2° SGT PM rr rG 23379 SaNdra rEGiNa cardoSo da SilVa

2° SGT PM rr rG 12995 doriVal GoNÇalVES da SilVa 
2° SGT PM rr rG 20948 SilVaNa crUZ SoUZa
2° SGT PM rr rG 17318 SidNEY coSTa 
2° SGT PM rr rG 22684 GlEidY lEÃo da rocHa
2° SGT PM rr rG 13553 aNTÔNio ricardo adriao doS SaNToS
2° SGT PM rr rG 18811 PaTricK WaNZEllEr VaZ
2° SGT PM rr rG 14491 Maria MÍriaM PaNToJa doS SaNToS
2° SGT PM rr rG 12767 JoElcio rodriGUES 
2° SGT PM rr rG 16592 EliaNa da rocHa SaNTa roSa 
2° SGT PM rr rG 19387 EdNa Maria fUrTado da coSTa
2° SGT PM rr rG 22368 VaNda do Socorro MEirElES airES
2° SGT PM rr rG 12164 JocYaNNE dE faTiMa SoUZa dUraNS
2° SGT PM rr rG 12965 MaNoEl coNcEiÇÃo rodriGUES dE SoUZa
2° SGT PM rr rG 15633 EdiVaN fErrEira do laGo
3° SGT PM rr rG 19359 JaNilda faVacHo BENTES
3° SGT PM rr rG 15770 claUdioNor Maria loBaTo
3° SGT PM rr rG 16578 MarliSE dE liMa SilVa
3° SGT PM rr rG 14111 roSE MarY BEZErra diNiZ VilHENa
3° SGT PM rr rG 25780 SilVia Maria coUTo da PaiXÃo
3° SGT PM rr rG 19730 aNa clÉa dE alMEida PrESTES dE liMa
3° SGT PM rr rG 14096 Maria raQUEl corrEa ViaNa
3° SGT PM rr rG 13494 GErSoN doS aNJoS coSTa SilVa
art. 2° Este decreto entra em vigor em 20 de novembro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 5 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n° 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/1221257,
r E S o l V E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual o 1º TEN QoPM rG 38883 lUiZ PaUlo 
BENJaMiN lEal, foi colocado à disposição da casa Militar da Governadoria 
do Estado.  
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o 
1º TEN QoPM rG 38883 lUiZ PaUlo BENJaMiN lEal, por ter cessado o 
motivo que se encontrava à disposição da casa Militar da Governadoria do 
Estado. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 19 de setembro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 5 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará; e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i, da lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/1221257; 
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social - SEGUP, o 1º TEN QoPM rG 38883 lUiZ PaUlo BENJaMiN lEal.
art. 2º agregar, o 1º TEN QoPM rG 38883 lUiZ PaUlo BENJaMiN lEal, em 
razão de ter passado à disposição da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social - SEGUP.  
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 19 de setembro de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 5 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando os termos do Processo nº 1267135,
r E S o l V E:
art. 1º autorizar o deslocamento do MaJ QoPM rG 35475 rUBENS alaN 
da coSTa BarroS, para a cidade de Sharm El Sheik/Egito, no período de 
10 a 18 de novembro de 2022, a serviço do Governo do Estado.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar iValdo SaNToS dE SaNTaNa, Engenheiro agrônomo e 
coordenador do ProcacaU e dUlciMar dE MElo E SilVa, Engenheira 
agrônoma – fiscal do contrato do ProcacaU, lotados na Secretaria de 
Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca (SEdaP), a viajarem 
para a cidade de Paris/França, a fim de participarem do “Salon Du Chocolat 
de Paris”, que será realizado no período de 28 de outubro a 1º de novembro 
de 2022, e para a cidade de Porto/Portugal, a fim de participarem do 
Festival Internacional do Chocolate e do Cacau, no período de 20 a 23 de 
outubro de 2022, sem ônus para o Estado.
Palácio do GoVErNo, 5 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 


